
CONVENçAO COLETIVA DE TRABALHO

SINDICATO DOS TRABALI{ADORÉS AGRICULTORES FAMILIARES DE

PELOTAS, entidade sindical representanle da categoria proíissionel, com base territodal no
município de Pelotas. Capáo do Leão, Morro Redondo. Turuçu e Ârroio do PadrelRs com sede
na Rua À,4arechal Dêodoro 765. em Pelotas/Rs. inscrita no CNPJ sob númerc 9A.222.4721OOO1-
81. neste ato rcpíes€nlando os eínprêgados do municipio dê Pelotês/Rs e Capáo do Leão/RS,
através de seu PÍes dentê SÍ. N lson lÍêno Loeck. SINoICATO RURAL 0E PELOTAS entidade
sindjcal represenlativa da categoria econômicê, representando, neste ato, os êmpregadores do
município de Pêlotas/Rs. com base terrilor al no rnunicipio de Pêlotâs/RS com sede na Av.
Fêrnando Osóro, 1754, nscrita no CNPJ sob númêro 87.,142.380/0001-00. através de seu
Prêsidentê. Fernândo Rechsleiner e o SINDICATO RURAL DE CAPÂO DO LEÁO entidâde
sindicâl reprBsênlátrva da catêgoriâ econômica repÍesenlando neste ato, os eínpregâdores do
município dê Capáo do Leão/RS, com base teÍ(orial no município dê Capão do Leáo/RS com
sede na Av. Narcisio Silva 1.566, inscrita no CNPJ sob número 91 .565.07710001 "64, atíavés de
seü PÍesidente. Jose Robêíto Eritto Sedrez íêsolveÍn íirmar â presente Convênçáo Coletiva de
Trabalho mediânte as seguintes cláusulas
CLAUSULA PRIMEIRA: SALARIO NORMATIVO DA CATEGORIA ê
REAJUSTE SALARIAL - O salário normativo ê o reajuste salarial seráo
reajustados nâs condiçôes abaixo.

ParágraÍo Primeiro - SALÁR|O NORMATIVO DA CATEGORIA - o satário
noímalivo da categoia a part Í de 1' de íevererro de 2019 será de R$ 1.294 56 (Hum mil e
duzentos e novenla e quatro reais e cinquenta e sels cêntâvos) mensars, equivalenie â

220(dlzentos e vinle) hoês.

ParágraÍo Segundo - REAJUSTE SALARIAL - Será concedido reajuste de 4.4%

(quako viígu e quâlro por cento) aos êmprêgados que percebam salário maor que o piso de
catêgoriê, estêbêlêcido no pârágraío anlerior a sêr apllcado sobre o salário recebido elh 1" de
Íêvêíêlro dê 2018 íicendo eutorizada compensação de quêisquer ântec pâçóes concedidâs
pelos empregêdores aos empregados enlre 'lo de fevereiro de 2018 e a pÍesente data

PaÍágraÍo TêrceiÍo - REAJUSTE PROPORCIONAL - será concedldo íeajuste
proporcioôal aqueles empaegados que foram admitidos após 1" de fêvêreiÍo de 2018. na
prcporção de 1/'12 avos a cada mês trabalhado do peÍcentual de 4,4yo

cúusuLA sEGUNDA: SALÁR|O DO CAPATAZ - sê.à considêrâdo capatâz. todo

empregado que tiver sob seu coÍnando dois ou meis empÍegados.

Parágrafo primeiro - O salário do capataz que trver sob sêu comando eté cinco empregados,

nas condiçóês acime definidas, seÉ de '1 3 salárro

Parágrefo sêgundo - o sâláÍio do

empregados nas condrçÕes aoma d€íindas
hue tivêí sob sêu comândo mâis de cinco

de 1 5 sâláíio normativo da categora.
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cLÁusuLA TERCEIRA: SALÁR|O DO INSEMINADOR - ouando o empregâdo do
estâbelecimento exercer o serviço de inseminaçáo receberá, além do salálo normal o veloÍ de
1 kg dê vacê vva. por cada vaca inseminada.

cLÁusuLA eUARTA: saLÁRto Do AUxtL|AR DE BtorERtSMo - o saiarro
do auxilEr de boter smo será de 1.5 saláros normet vos. Íodo o ãuxiiar de bioierrsmo dêverá
ter escolandâde de nivel íundamental

CúUSULA QUINTA: SAúRIO DO TÉCNIco DE BIoTERISMo - o sa|árIo do
técnico dê bioterismo sêrá de 2.5 salários normativos Íodo o técnico de bioterisrno deverá ler
nívêl médro e curso lécnico, preferencialÍnente o técnico em agropecuáriâ e/ou curso técnEo
equivalente a esse cuÍso.

CLÁUSULA SEXTA: SALÁRIO DO BIOTERISTA - O SAIáí O dO biOtEriSIA SErá dE 03
salános no.mativos Todo bioterista deverá ier nivel superior, de preferência, dentro da área de
c êncras de ânimars (vêterinária zootecnia biologia)

cúUsULA SÉTIMA: SALÁR|O DO DOMADOR - Todo empregado que exercer
seNiço de doma no estabelecrmento e em an mãLs de propriedade do empíegador rêcebêrá
além do salário normâl um saláíio miniÍno por anrmal domado.

cLÁUSULA OITAVA: EQUIPAMENÍO DE PROTEçÂO - os empresâdores sê
obrigarn a Íornecer a sêus empregados os equrpamentos de prolêção nêcessários pâre cedâ
atividedê que deveáo seÍ obígatoriamente Lrsados pelos emprêgádos

CLÁUSULA NONA: ATESTADO MÉDICO - ao empregêdo que âprêsentar atestado
medco, dêvdamente credenciado pelo Minslério do Trabalho vedando o êontato com
âgrotóxrco serà assegurada a píestâçáo de oulros serviços-

cLÁUsULA DÉctirA: INDUMENTÁRta DE TRABALHo - para que possa c
Íâbâlhador desempênhâr suas funçôes exclusivamentê no estabelêcrmento o empregâdor ruÍal
deverá fomecêr ao empregado todo o material necessário às lides, quais sejam, cavalo, aíeos
completos, inclusive o laço poncho e capa de chuva. Para os que trêbalhâm na avourâ, deveÍá
íoÍnêcêÍ o êquipâmento necessário para sua pÍotêçáo.

Parágrafo Primeiro - O empregador que náo íornecêr os equipamêntos êstapulâdos nêsle
cláusula , deverá pagar mensalmente ao empÍegado. a importância equivalente a 6% (sêrs por

cento) do salário normativo dâ catêgoria. a tílulo compensatório e não integrante da
Íemunereçáo do emprêgado para nenhum êfê lo legêl

ParágrâÍo Segundo - O empregado fica Íes nsável pelos êquipamentos estabelecidos

resta clârsulâ no que sê €'eíe à conservaç manutenção, devolvendo-os ao êmpíegador
no téím no do contrâto nâs mesmâs em que recebeu, sêlvo o desgaste nature pelo

de danos causados face âo uso lndevrdo dol]so, obrigândo se ainoa, pelo ressarcirnê
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA . REâdM[dO O

empregado no prazo de 06 (seis) meses na funçãô quê êxêrcE no estabelecimento náo poderá

ser feito novo conkalo de experiênc â, desde que cumprido na lntegra o antêrior.

cúusuLA DÉclÍúA sEGUNDA: PRIMEIROS SOCORROS - os empresadoÍes
se obngam a manter eír sêus êstebêlêc menlos, à disposiçáo dos empÍegados, uma caixa de
medicamentos de primeiros socoÍos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RESCISÃo Do coNTRATo DE
TRABALHO .
Toda a resc sào de conlrato de tíabalho do emprêgado com tempo superioí a 10(dez) meses.
deverá sêr homologêda pelo Sindicâto da categoria e nâ hrpótese de rêcusâ desle, lunto ao
Minstério do TÍabalho.

ParágÉfo Unico -Trâtêndo-se de empregado anâlfabeto. independente do tempo de seÍvtço,
as rescisóes deveÍáo ser sempre perante o Sindicato dos TíabâlhâdoÍês AgÍicultorês Famihares

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OISPENSA PARA ASSEÍIIBLEIA - SempTe que
hoLrvêr convocêção dos Trabalhadores Rurals do Municípro de Pelotas e Capào do Leão para
pa.ticrparêm de Assembléia Geral pâra tratar sobrê Convenção ou Drssídiô Coletrvo, âlá o limite
oê uma vêz por âno, não lodeÉ o eÍnpregêdoÍ impedir a presençê destes nem desconlar o d a

utilizado paÍa este Ím

Parágrafo Único - Para tanto o emprêgado que fallar paÉ coÍnparecer e Assembléiâ.
dêvêrá enlregeí ao empregador o comprovante fornecido pelo Sindicato dos TÍabathaoores
AgricultoÍes Fam liares de Pelotas ê, náo o fazendo. fica o empÍegadoÍ autorizâdo e dêscontar a
íalta

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RETENçÂO DA CARTEIRA DÉ TRABALHo -
O empregado deverá ieÍ eÍr seu poder a sua carte Ía de trabalho e previdêncâ social com

regrstro alualzado do conaato de lÍabalho e todas as altêraÇóes que este venha a sofrer durante
a sua vrgênc,a.

Pârágraío lJnlco - O empregadoí quê reter a CÍPS do smpÍegado por mais Ce 1o(dez) dias

ou derxaÍ de assLrá-la pagaÍá ume multa diána corespondente a um diâ dê seláro âtuelizado
recebido pelo emprêgado êm favor do mesmo, tantos dias quânto demorar a devoluçâo num

limite máxrmo de 3o(lrinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: SERVIÇO MILITAR: GARANTIA DE EMPREGO
AO ALISTANDO - Garante-sê o emprego do alistando desde a data do alistamento paía o
SeíviÇo Íüillteí âlé 30 (trinta)ciias após a baixâ.

./
CLAUSULA DEcIMA SETIMA: TR,ANSPORTE OO EMPREGADo NA

RESCISÃO - Todo o êmpregadoÍ se obriga por ocasiáo da desvinculaçáo do empÍêgado de

seLl eslabelecrmênto a iransportar a as expênsas lodos os
faÍnlliares ao local de conlrâtâçáo o stàncra equ:valente

do êmprêgedo e seus
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PaÍágrafo Primeiro - Respeilando os limites semanais e diários, previstos êm tei, podem

também os empregadorês ruÍâis êfetuer e compensação dos dias imêdlâlemente anterioÍes ou
postêrores aos ferados. mêdiânte o t€bâlho ean urn sábado.

Parágrafo Segundo - Em íelaçáo â compensaçáo das horas náo trâbâlhadas aos sábados, a
fâculdâdé ôutorgada aos ernpregadoíês rurâis por esla cláusua, sê restíingem âo dlaejto de
estabelecer ou não o regrme de compênsâçáo. Estabelecido o Íegime, não poderá êste ser
alterado ou suprimrdo sêm a paévia concordância do emprêgado, â náo sêÍ em alendimento à
disposição legãl

PârágrâÍo Íêrceiro - Sáo competentes paÍa álesleí a possjbilidade de pronogação do
trabalho dos empregados menorês. quento ao atend mento da exigência do artigo 413 da CLT o

serviço médico do empregedor ruÍel ôu §êNiços poÍ elês contratados corn empresas
especializadas para prestar assistêncLa médica atraves de proÍssjonel regulermente habilitado.
a seus empregados, bem ôomo pÍofissionars cÍedenciados pela Prêvidência Socrâl

Parágralo Quarto - Eslabelecem as panes coÍn inteiro coôhecimento de câusa. paÍa vgorar
mesmo em sitlaçóes consideradas insalubres, em alendimento ao Enuncedo 349 do Tribunel
Superior do Trâbalho. para os empregadores rurais quê Já ínantenhem ou vênhâm â mânteT o
regimê de supressáo parcial ou total. do trabalho em uín dia da sernenâ, com o conseqúênte
tÍabalho nos demars os(cinco) dias sob a foma de compensâçáo, obsêrvandose o limite diáno
de o2(duas) hôrâs tldo nê formâ do êontido nos artgos 59 § 2" e 413, lnciso Ida CLT.

Paráqrafo Quinto - Por se trêter dê convenÉncia e interesse comunr. as partes acordarn

expressamênte que a joínada de trabalho, pÍevista no paÉgraÍo anterior, destâ cláusuia. náo
consUtur prorrogeçáo mes sim compensação de horáíio como fêcultado pelo incrso Xlll do ânigo
7". da ConstiluiÉo Fêderal.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA: REMUNERAçÃo ExTRÂoRDINÁRIÂ -
Conforme autoriza o artigo n.' 59 e adjgo 6114 incrso Xlll da Consolidaçáo das Lê s do Trabalho
(CLT), â ioÍnada de trabalho diária poderá ser acrescida de 2 (duâs) horâs êxtrês.

Patágtafo Único - os empregados quê pre6lalem seÍviços sLrplementaÍes inad áveis, âté o

hm te de 12 (dozê) hores por dia. recêberáo uíh adicrcnal de 50% (crnquenta por cenlo) sobre as
02 (duas primeÍâs horas excedenle ê 606/" (sBssenta por cenlo) parê as demais.

I

cúUSULA DÉcIMA oITAVA: coMPENsAçÃo DE HoRÁRIo
Os empregadores ruíars íespeitado o númeÍo de horas contratual sêmanâl poderáo ultrapassar
a duraçáo normal diáÍia de ollo horas, em todos os dâs ou êm âlguns deles até o maxrmô
permltido ern ler. vrsando a compensâçáo das horas náo trabalhadas aos sábados assim coífio
vrsândo a cornpensaçâo do trabalho na sêgunde-íeira o! sexta-feira quando cair ferlado êm terça
ou qurnta-íe ra sem que este acréscimô sêje consrderado como horas eííes ressâlvâdo quando
se Íatar de emprêgado menor. ê obrigatorieoade de autoízação médicâ
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CLÁUSULA VIGÉSIUA: ADICIoNAL DE TRABALHo EM DoMINGos E
FERIADOS -

As hoíâs de irabalhos prestadas êm domingos e íeriados não compensadás nos sete dias

seguintes ao trabalhado, deveráo seÍ peges com o âdicionel dê '1000/" (cem por cênto)
independente do pagamento do Íepouso normal

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: AUXÍLIO-FUNERAL - Em caso de
Íaleciínênto do empregado, o emptegador custeará, a titulo de auxíliojuneral, valor equivalente
a 1.5 saláro noÍrnâlivo da categoria, que será pago âos sucessores do empregâdo falecrdo ou a
quêm de drreito. sem quê o mesmo benefício seiâ integrado à remune.ação final do 'dê cujus".

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: ABONO DE FALTAS - os empresadores nâo
desconteÍáo do salário de seus emprêgádos âs Íaltas ao serviço até o limite de 01(uma) poí
mês, desde que justrÍicada em caso de baüa hosprtalaÍ para acompanhamento de filhos
mênores de idade. cônjuge ou companheiro (a) desclê que aprcsentado âtestâdo médicô

CLÁUSULA uGÉSIMA TERCEIRA: DEScoNTo DE ALIMENTAçÃo E
HABITAçÀO-
As impodáncies relãtivas a alimentâção ê habitaçáo íornecLdas âo empregado pelo empregadoí.
desde que áutoíizadâs pelo empregâdo. poderão ser descontadas do saláíio deste, no
percênluâl de 20% parâ aliÍnentação e 106Á pe1 habtaçáo, a incidir sobre o saláflo mrírmo
nacional bem como fica autorjzado âinda a dêscontar energ a elétrica, consumida peio

empíêgado desde que haja mêdidoÍ especiÍlco para cada unidade residencial.

PârágÍeÍo único Nâ hipótêsê de reajuste do salário mÍrimo ocorrêr ântes da dâta base, a

aplcação do mesmo somente dáÍ-se-á a contâr dêsta para fins dos desconlos acima
mencionados

cúusuLA vrcÉst rA QUARTA: coNTRlBUtçÃo coNFEDERATtvA - e5
smprêgedoies assumem a obrrgaçáo de descontarem kime§kêlmente. eÍn folhâ de pâgamento

3% (três por cênlo) do saláÍio base de cada um de seus empregados, confoÍme Íco! aprovado
legalmente em assêmbleia geral da calegoria e recolher os valores à agência locâl da
Cooperatlve de Crádito Ruíal da Zona Sul Ltda .em íavor do Sindicalo dos Trabalhâdores
Agírcultores FâmiliâÍês de Pelolas êm guias foÍnecidas pelo mesmo até o décimo dia do mês

subseqüenle.

Parágrafo primêiío - o náo Íecolhimenlo no prazo estipulado acâretará multa de 2% (do s
por cento), sem preiuízo da coÍreçáo legel.

Parágraío segundo - O referido desconto sqbordinar-se-á a náo oposição dos tÍabalhadores
peÍante os emprêgadoÍes ruÍais, até 10 (dFz) diâs âpós o protocolo desta convençáo ro
À,,lnistéÍ o dô T.âbalho.

âo dêsconlo êstâ deverá ser feta por escÍitoPârágraÍo Tercêiro - caso hala op
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CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA: CÓPIA DO RECIBO DE PAGAMENTO . O
êmprêgador deveÍá iorne.eÍ ao empíegado cóp a do recrbo de quelquer lipo de pagamento íeto
a êste, nclusive cópia da resclsáo de contrato de trabalho e côntÍãto de experiêncâ, devendo o
emprêgedo ânâlíâbeio ser âssistido por fâmiliaÍ ou testemunha na hora do recebimento

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: FÉRIAS - INícIo Do PERÍoDo DE Gozo -
O inicio dâs íéras náo poderá seÍ em sábados, dom ngos e fêiiâdos ou em dia dê repouso

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: FERIAS PROPORCIONAIS - SãO dEVIdAS iérAS
pÍopoíconars ao empÍegado com menos dê I (um) ano dê sêrviço que ped r dêmtssão

CLAUSULA VGÉSIMA OITAVA: PAGAMENTO DE SAúRIOS - 95

empregadoíes serão obngados a êfetlaÍêm o pagamento dos salários em moeda coÍTenle
sempre qu6 o mesÍno rêalizêr-se nas seías-fêtas ou vésperas de feíiados.

Parágrafo único - Se o pagamenlo for efetuado em cheque o êmpregadoÍ daÍa ao
lrabalhadoí o tempo nêcêssáno para descontálo oo mesmo dra ou no dia imediâtamente
seguinle

cLÁUSULA vIGÉSIMA NoNA: PAGAMENTo DE DIA NÃo TRABALHADo .
O empregado rural íará jus eo pagamenlo c,o dia não trabalhado se comparecêr no local de
trabalho ou ponto de embârque, ê o mesmo não puder trabalhar por Írolivos elhêos à sua
vontade.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: ESTABILIOADÊ PRoVISóRIA EiI vÉSPERA DE
APOSENTADORIA - Fica assegurado o êmpÍego p6lo período dê 12 (dozê) meses ântê.ior
ao diÍeito a aposêntadoria volunláriâ ou por idade. eo empregado que trabalhar a mais de
o5(crnco) enos pêra o mesmo empÍêgador desde que comuniqLre íormalmente ao mesmo, poí

escrito com antecedêncrâ de no minimo 1o(dez) dias anles do periodo aqui rêfêÍrdo.

Parágtato único - A estabrlidade píov só.ia fica excluída nas hrpótêses dê dêmissáo

luslificada pelo artigo 482, da CLT, desde que comprcvada a culpa do empregado.

cLÁUSULA TRlcÉSIMA PRIMEIRA: MULTA . os empregadores que dêscurnpnrem

cláusulas desta convençâo coletrva de lrabalho estào sujeitas a mlrha de 5% (cinco po. cênlo)
do saláÍo do empregado em benefÍcio do mesmo desde que nâo possua a cláusula. muha

êspêciÍicâ ou náo hâja prêvisáo legala respê

CLAUSULA TRIGESIMA SEGU A: INTERVALO ENTRE TURNOS PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇ Fice acordado entÍe as partes que o rntervaro entÍe

de no mÍnimo 1/2 (mêa) hore e no lvaximo 4 (quatro)turnos para Íepouso ê alLmentaçáo



cLÁusuLA TRtGÉstMA TERCETRA: coMtssÃo oE coNctLrAçÂo prévia -
A comssáo dê conciliaçáo prévra prêvstâ na Ler n 9.958/00 na áíea tu-êl, sêÍá insliiuídê, peo
Sindrcato dos Trabalhâdores Agricuttores Famtljares de Petotas Sindicato Rurat de petotas e
Sindrcato Ruraldo Capáo do Leáo abrangêndo a base terÍloíâldos convênentes.

Parágrafo Prlmeiro -A Comissão de Conciliaçáo Prévia terá s6u Rêgutêmênto GeÍalpropno
anêxo â êstã ConvenÉo Coletiva onde ês1êÍá estabelecido suas ôormas de íunclonamento.

Parágrâfo Segundo - Durantê a vigênêiâ dêstâ convençáo, es Coínissóes de Conciliação
Previe que poíventura forem cnedas êm nível de empresa rural não teÉo qualquer eficacE e
seráo Lncompetenles para conhecer das demandas dos trabalhadores rurais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: DIFERENçAS SALARIAIS . As diíêJenças

salariais dêcorÍentes da presentê convençáo, serão satisíêiias eín êté dois meses
irned âlamente subsêquênles ao Reglstro da presenlê Convençáo jünto ao Àrinistéro do
Tíabelho conjunlâmente com o pagamento da Íolha salarial

CLÁUSULA TruGÉSIMA OUINTA: DATA-BASE - l presente convenção cotetiva de
Trãbâlhô âbrângerá lodos os integrantes da categoria profissionâ dos municÍpios de Pêlotâs e

Capáo do Leáo

Parágrafo PrimêlÍo - A presênte convenção teÍá vigênêie de 10 dê fevereiro de 2019 ate 31

de lâneio de 2020, surtindo €f€ los a partjr do Íeg sto da presente Convençáo junlo âo
lvlinisterio do Trabalho.

ParágraÍo Têrceiro - As partes consideram horas a menor os etrêsos ne joÍnâdê de trâbalho, as
ausências iniustificadas e as saídas anlecpadas. sem justificetva.

ParágraÍo Quaío - A compensâçâo das horas eí.as trabalhadas se daÍá da segurnte forma:
por cada 1 (umâ) hora extra tÍabalhada o êrnpregado lerá direito'1,5 iuma e meia) hore de folge

PârágraÍo Quinto - As compenseçóês de quê
periodo máxiíno de 3 (tÍês) mesês a coniar do Íâto

essâ convenÇáo devetáo ocorrer no

PaÉgrafo Sexto - Náo ocorrêndo a com das horas no periodo de até 3 (três) mêses
do fâto gerador a hoÍâ kâbalhâda deyeÉ r pagâ pela ernpresa com acréscrmo de 50%

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: BANCO DE HORAS - F|CA AdMitido O USO dO

banco de horas paía as propriedadês e empresas que possuam controle dejornâde (livro ponto,
cartáo ponto olr ponto eletrônico).

ParágraÍo Píimeiro - Consrdera-se para 6íêno de âpliceção do banco de horas, a iornada
semanal detrabalho prevista no conÍato de Íabêlho do empÍegado,

PárágrâÍo Segundo - As horâs excedentes ao estabelecido no parágraío anlerior quando náo
forem objeto de compensação dê hoÍas paÍe supressão da jornâda aos sábados nem de dias
quê antêêêdêín ôu sucedem íeíiados, seíão tratadas como crédilo. enquanio as horas a menoí
sê.áo computadâs como debito dos empregâdos.

(crnquênta por cento) sobre o saláíro base
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Ante o acordo aqu efetuado es partes rêquerem seu rêgrslro peíânte e autoridêde competenle
paía que sLlrta os seus juridlcos e legas eíeilos.

Pelotas, 1o de abril de 2019

SINDICATO OOS TRABALHADORES AG AMILIARES DE PELOTAS

SINDICATO OE PELOTAS

stNDtc RA CAPÀO DO LEÁO

//,
L


